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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46'990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" OO7I2O26PS-FMS.

REF. CREDENCIAMENTO N" OO5/2025
CONTRATO QUE CELEBRÂM ENTRE
MUNICÍPIO DE SOUTO SOÀR.ES/BA
EMPRESA JCM SERVIÇOS MEDICOS.

SIO
EA

por este Insrrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARESIBA, através do FIJNDO

MIIMC1pAL DE SAúDE DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ - Cadasko

Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o n' 10.367.025/0001-81, localizado à Avenida José Sampaio n' 08, I " Andar,

Centro, nesüa Cidade, representado neste ato pela SecÍetária Municipal de Saúde, Sra. SELMA VIEIRA DE

SOUZA, brasileira, portadora do RG n.' 1130483516 SSP-BA e CPF n.' 019.036.265-01, residente e

domiciliada na Rua Euácio Vieira Viana, n" 186, Centro, nesta Cidade, doravante denominado

CoNTRATANTE, e, do outro lado a empresa JCM SERVIÇOS MEDICOS, inscrita no CNPJ sob o N'.
49.275.97ll}O0l-33, estabelecida à Rua Dionisio Silva, s/n, centro, kaquam,Ea CEP 46.980-000., neste ato

representada pelo Sr. JARBAS CARNEIRO MOTA, portador do cPF N'054.145.865-51 e RG N".

1i91385681 SSpuae, doravanre denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Federal

N.. 14.133i2021 e demais normas complementares pertinentes, bem como as disposições deste

Instrumento, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - DO OBJETO

I . 1. Constftui objeto do presente contrato CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA
PRESTAÇÃO Ob STNVTÇOS DE PROCEDIMENTOS MÉDICOS, CONSULTAS COM
MÉDICos ESPECIALISTAS E EXAMES LABORATORIAIS, PARA ATENDIMENTO
ESPECIALIZADO AOS PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE
DESTE MUNICiPIO, conforme Edital de Credenciamento N'.005i2025 e Termo de Referência,

que integram este Contrato, independente de tÍanscrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.7. O Contrato vigorará desde a data de sua publicação até 06 de Janeiro de 2027.

2.2. o conúato póderá ser pronogado, prorrogado conforme os Arts, 105 e 107, da Lei N' 14.133/21,

tendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser prorrogado na forma da lei.

2.3. Na ocorrência de Prorrogação Contratual os valores serão reajustados a cada 12 (doze) meses, de

acordo com o IPCA ou, na falta dele, por outro índice que venha a substituí-lo, juntado previo parecer da

Secretaria de Fazenda.

CLÁUSLUA TERCEIRA - DA PRESTAÇÁO OOS SER\/IÇOS

3.1. Os serviços serão prestados no estabelecimento da contratada, mediante agendamento prévio e/ou demanda

liwe, conforme capacidade da contratada. O agendamento poderá ser realizado presencial no estabelecimento e/

ou via sistema a ser disponibilizado pela contratâda para as unidades de saúde;

3.2 Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 07:30 as l7:00 de segunda a sexta para exames eletivos

Atençâo Primaria e Regulação.

3.3. De Segunda a domingo, 24 horas para o hospital municipal Jonival Lucas.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1 . A CONTRATANTE paganá à CONTRATADA os preços homologados no Processo de Administrativo N"
052/2025 - Edital de N. oo5l2o25 FMS, no valor total de RS 379.085,00 (trezentos e setenta e nove mil, oitenta

e cinco reais), correspondente ao Lote I L
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4.2. Tendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser reajustado atràvés do IPCA.
4,3. Não havendo a utilização da quantidade total de horas/serviços conFatados o Município fica desobrigado
do pagamento das quantidades não utilizadas
4.4. O presente contrato não obriga o CONTRATANTE À utilizaçào de quaisquer serviços mínimos mensais.

os quais serão prestados somente quando necessários e solicitados, ficando o CONTRATANTE, responsável
pelo pagamento mensal apenas dos serviços mensais prestados.

CLÁSULA QUINTA _DO PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pela administraçào, bem como as disposições dos Arts. l4l a 146 da Lei Federal N' 14.l33i2l; da

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do peíodo de adimplemento.

5.2. Os pagamentos serão realizados até o dia l0 (dez) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, a partir
da emissão da nota fiscal, ahavés de transferência bancária em conta corrente de titularidade do fornecedor.

5.3 Neúum pagamento será efetuado âo contratado enquanto pendente de liquidação de qualquer obngação

financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito do reajustamento de pÍeços ou correção monekíria.

cLÁusuLA sExrA - DA DorAÇÃo onç.LurxrÁnra

6.1. Os recursos necessários às despesas do Conhato oneÍarão a(s) seguinte(s) Dotação(ões) orçamenkíLr-ia(s):

UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde

AÇÃO: 2158 - Manutenção e Desenv. Das Ações do Fundo Munic. de Saúde

AÇÃO: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Biísica
AÇÃO: 2084 - Manutenção das Ações do Bloco Média e Alta Complexidade
ELEMENIO DESPESA: 3.3.90.39. - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1500, l66l,1600

CLÁUSULA VU. DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

7.1. Obrigâções do Contratante:
7.1.1 . Efetuar o pagamento relativo ao objeto conhatado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do

respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;
7.1,2, Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste;
7.1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer rregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagão, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais;

7.2. Obrigações do Contratado:

7.2.1. RealizaÍ todos os exames e procedimentos solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, desde que essa

solicitação seja por documento de âutorização ou outro instmmento formal e escrito indicado pela Secretaria

Municipal de Saúde;
7.2.2. Devem ser realizados somente os servigos indicados pelo médico e autorizados pela Secretaria Municipal
de Saúde,
7.2.3. Disponibilizar os recursos humalos devidamente capacitados para a realização das atiüdades, em número
suficiente para atender todas as necessidades, devidamente identificados, uniformizados e equipados com todos

os EPI's (Equipamentos de PÍoteção lndividual) necessários;



à ,r
!u *)

ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAT DE SÂÚDE DE SOUTO SOARES
Av. losé Sampaio, ne 08, 1s andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPI 10,367,02510001-81 - Telefax: (075) 3339-2150 / 21ZB

7.2.4. Apresentar mensalmente à Secretaria de Saúde, em formuliários próprios e identificados, relatórios de

atividade que demonstrem, quantitâtiva e qualitativamente, o atendimento do objeto do Contrato, contendo data,

tipo de atendimento, até o segundo dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços à Secretaria

Municipal de Saúde, para conferência e aceite;
7.2.5. úanter-se em consonância com os Órgãos de Fiscalização e com Alvarás de Funcionamento e Sanitririo
regulares;
7.2.6 Disponibilizar às suas expensas todos os materiais, mobiliifu-ios e equipamentos necessiários para o
atendimento do Objeto, na Unidade onde se realizará os exaÍnes;
7.2.7. Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, com respeito a seus

empregados e técnicos envolvidos na prestação de serviços e seguir as normas regulamentadoras trabalhistas,

bem como arcar com todos os tributos legais inerentes à prestação dos serviços;

7.2.8. Garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde aos serviços contratados no exercício de seu poder de

fiscalização;
7.2.9. Nào praticar neúum tipo de discriminação no atendimento prestado aos usuários;

7.2.10. Não praticar neúum tipo de cobrança diretamente aos usuários pelo serviço prestado;

7.2.I L Prestar à Contratada todas as informações necessárias para o bom desempenho dos sewiços.
7.2,12. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou füal da empresa qu€ ef€tivamente participou do
certâme e consequentemente apresentou a documentação eligidâ nâ fase de habilitação;
7.2. 14. Executar todas as obrigações assumidas sempre com obsewância a melhor técnica vigente, enquadrando-

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES

8.1 . Constatada a inveracidade de quaisquer informações ou documentos fomecidos pela licitante, poderá ela,

resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a criterio da Administração, isolada ou

cumulativamente:
a) Impedimento efehrar o Contrato, se concluída a fase licitatóna;
b) Cancelamento do ContÍato;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fomecer a Administração Pública por prazo

de ate 5 (cinco) anos;

d) DeclaraÇão de Inidoneidade para licitar ou contrat com a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida semPre que o

fomecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sançâo

aplicada com base no subitem anterior; e) O descumprimento total ou parcial das obngações assumidas pelo

fornecedor, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuário, resguardados os procedimentos legais

pertinentes, poderá acaÍretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançôes:

f) Advertência;
g) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Conhato, após decorridos cinco dias, a contar da data do

inadimplemento;
h) Multa de mora sobre o valoÍ total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de hexecução total.

i) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fomecer à Administração Pública, por prazo

de até 5 (cinco) anos;
j) Declaraçào de tnidoneidade para licitar ou conüataÍ com a Administragão Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o

fomecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no subitem anterior.
8.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa. 8.3. A aplicaçâo das sanções previstas neste Edital não exclui a possibihdade de aplicação de outras,

previstas na Lei Federal N" 14.133121, inclusive responsabilizaçào do fornecedor por eventuais perdas e danos

causados à Administração.
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CLÁUSI]LA NONA. DO RXAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 . Tendo em vista a necessidade do Município, os preços deste Contrato, são fixos e ineajustáveis no prazo

de um ano.
9.2. Dentro do prazo de vigência da contÍataçào e mediante solicitação do Contratado, os pÍeços PODERÃO
SOFRER REAruSTE APÓS O INTERREGNO DE UM ANO, na mesma proporção da variação verificada no

IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorÍência da anualidade.
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Conratado a

importância calculada pela última variaçào conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

diwlgado o índice definitivo. Fica o Contratado obngado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

9.5. Nas afenções finais, o indice utilizado para reajuste sení, obrigatoriamente, o definitivo.9.6. Caso o índice
estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado,

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
9.7. Na ausência de previsão Iegal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ohcial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.8. O regisfo da variaçào do valoÍ contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por

simples apostila.
9.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o

caso, será de até um mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível
ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos AÍs. 124 a 136, da Lei Federal No

t4.t33l2t.

cLÁusuLA DÉCIMA - DA SUBCoNTRÂTAÇÃ0, cEssÁo ou TRANSFf,RÊNCIA Do oBJETo
DO CONTRATO:

10. t. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo ou em parte,

tercetos, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRJMEIRA - DA RECISÃO

I l.l Ocorrendo motivo que justifique e/ou aconselhe, atendido em especial o interesse do CREDENCIANTE,
o presente contrato podeú ser rescindido unilateralmente peto CREDENCIANTE a qualquer momento,
mediante notificação para imediata suspensão dos serviços.
Parágrafo primeiro. A CREDENCIADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto,

notificaÍ previamente a Administração, com antecedência de l5 (quinze) dias.

Parágrafo único. Em caso de denúncia feita pelo contratado, deverá o contratado manter a prestação do serviço
pelo prazo de até l5 (quinze) dias, período em que a Administração convoca-lá novo credenciado.

CLÁUSL'I,A DÉCIMA SEGTINDA - DA FISCALIZAÇÁO

12.1. A prestaçâo de serviços deste contrato será gerenciada e fiscalizada pelos servidores(s) desigpado(s)
conforme DecÍeto n" 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025.
8.2. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou

duvidoso não previsto neste editâl e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que nào acarrete
ônus para o Município ou modificação na contratâçào.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR - Do FORO
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13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir questões Íesultantes ou relativas à

aplicação deste ConEato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera administÍativa.

E por estaÍem justas e concordes, as partes assinam o presente instmmento em duas vias, de igual forma e teor,

na presença das testemunhas.

Souto Soares/BA,06 de Janeiro de2026.

Sr-^-,, sL Í:c.'i:c-''§j-[:rrll'
SELMA YIEIRÂ DE SOUZA
Secretária Municipal de Saúde
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sexta-feira, 6 de março dc 2026 | Ano XI - Edrção n' 01725 | Cadcmo I Diório oficiot do Município

Prefeitura Munici al de Souto Soares
Contrato

€SÍÂOO DA BAHIA
FUNoo MUNtctpaL DE saúoE DE souro soaREs
Av. losé Sa.npaio, nr 08, 19 endar, Centro, Souto Soares - Eahiã, CEP 46.990-000

CNP, 10,367.025/0001-81 - Te lefôx: (0751 3339-2lS0l2l2a

EXTRATO DE CONTRÁTO
FUNDo MUNIcIpÁl oe saúnr or souro soAREs

CNPJIUF: I 0.367.025/0001 -81

Contrâto dc Prcstação de Serviços No 007/2026PS-FtrlS Lrcitação/Credenciamento n"
005/2025 -Processo Administrativo n" 052/2025.
Contratanle: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soarcs- Bahia.

objeto: CREDENCIAI\IEn-TO DE ENIPRESAS PARÁ PRESTAÇÃo DE
sERvrÇos DE pRocEDIMElros trÉotcos, coNsuLTAS coM
lrÉ»rcos EspEcI^LtsrAs E ExAIuEs L^BoRAToRIAIS, PAR^

^TENDIMENTO 
ESPECIÂLIZADO AOS PACIENTES

ENCAMTNHADos pELÁ sEcRETARIA DE saúor DESTE
l,rulilcÍplo.
Contratado: JCII SERvfÇOS )IEDICOS, inscrita no CNPJ sob o N'.
49.275.971/0001-13, cstabclcclda à Rua Dionisio Silva. s,/n, Ccntro. Iraquar&tsâ CEP
46.980-000.
Valor global: R$ 379.085,00 (trczcntos c setenta e nove mil, oitenta c cinco reais),

corrcspondcntc ao Lote I I do Edrtâl de Credenciamcnto n'005/2025.
Embasamento Legal: An. 79 da Lei n' l4.l3l de 2021

LNIDADE ORCAMENTARIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Sâúde

nçÀO: 2158 - )t4anutcnçào e Desenv. Das Ações do Fundo Munic. de Saúde

e.çÀO:2055 - uanuleÍrção das Ações da Atcnção Básica
AÇÀO: 2084 Manutençào das Ações do Bloco Média c Alta Complexidade
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39. Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídica

FONTE: 1500, 1661, 1600
Periodo de Vigênciat 06/0l12026 a06/0ll2o?7.
Selma vieriâ d€ Souza

Avenida José PeÍeira Sampaio 108 lCentÍo I Souto Soarês-Ba

www.soutosoâres,ba oY.bÍ
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